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  DECRETO Nº109/2026 
 

 

        O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do Município de Bonfim.  

     D E C R E T A: 

       Art 01º. Torna sem efeito o decreto de nº005/2026, publicado no dia 07 de janeiro de 2026 na edição 

2564.  

 

   Art. 02.º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Bonfim, 21 de janeiro de 2026  
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ROMUALDO FEITOSA SILVA 

Prefeito Municipal 
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